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 Lei 3268/57. 
 Art. 2° - O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina são os órgãos supervisores da 

ética profissional em toda a República e ao mesmo tempo, julgadores e disciplinadores da classe 
médica, cabendo-lhes zelar e trabalhar por todos os meios ao seu alcance, pelo perfeito desempenho 
ético da medicina e pelo prestígio e bom conceito da profissão e dos que a exerçam legalmente. 

 Art. 5º. São atribuições do Conselho Federal: 

 (...) d) votar e alterar o Código de Deontologia Médica, ouvidos os Conselhos Regionais; 

 Art. 21. O poder de disciplinar e aplicar penalidades aos médicos compete exclusivamente ao 
Conselho Regional, em que estavam inscritos ao tempo do fato punível, ou em que ocorreu, nos 
têrmos do art. 18, § 1º. 

 Parágrafo único. A jurisdição disciplinar estabelecida neste artigo não derroga a jurisdição comum 
quando o fato constitua crime punido em lei. 

 

 



      @Dr.Simonelli           medicina_direito 

Direito à Saúde: 
Artigo 196 da CR/88: 

A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  
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Característica Essencial do Direito à Saúde:  
CR. Artigo 197: 

“São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente 
ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de 
direito privado.” 

  “Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 

  (...) 

  II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 
 de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, 
 promovendo as medidas necessárias a sua garantia;” 
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 Código de Ética Médica (Resolução CFM 1931/09): 
 Princípios Fundamentais: 
 VIII - O médico não pode, em nenhuma circunstância ou sob nenhum pretexto, renunciar à sua liberdade 

profissional, nem permitir quaisquer restrições ou imposições que possam prejudicar a eficiência e a 
correção de seu trabalho. 
 

 É direito do médico: 
 II - Indicar o procedimento adequado ao paciente, observadas as práticas cientificamente reconhecidas e 

respeitada a legislação vigente. 
 

 É vedado ao médico: 
 Art. 14. Praticar ou indicar atos médicos desnecessários ou proibidos pela legislação vigente no País 
 Art. 18. Desobedecer aos acórdãos e às resoluções dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina ou 

desrespeitá-los. 
 Art. 40. Aproveitar-se de situações decorrentes da relação médico-paciente para obter vantagem física, 

emocional, financeira ou de qualquer outra natureza. 
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 Resolução CREMESP 278/15: 

 Artigo 2º. Quando a prescrição envolver medicamento fora protocolo do 
respectivo serviço a qual está vinculado, o médico deve justificar sua conduta, 
por intermédio de relatório ao Diretor Técnico da instituição. 

 Artigo 3º. O Diretor Técnico poderá convocar uma junta médica para avaliação 
do caso, encaminhando ao CREMESP se entender necessário. 

 Artigo 7º. Caso a prescrição médica seja utilizada para obtenção de 
medicamento não integrante da lista do Sistema Único de Saúde, a mesma 
deverá obrigatoriamente estar acompanhada da justificativa médica. 
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 Projeto de Lei nº 1.606/11 

 Dispõe sobre a dispensação de medicamentos para doenças raras e graves, 
que não constam em listas de medicamentos excepcionais padronizadas pelo 
Sistema Único de Saúde – SUS. 

 Art. 3º Todos que forem portadores de doenças graves e raras, devidamente comprovadas mediante laudos médicos, 
têm o direito de receber, diretamente do Ministério da Saúde, os medicamentos necessários ao tratamento prescrito. 

 Parágrafo único. O Ministério da Saúde estabelecerá as normas relativas aos procedimentos administrativos a serem 
observados para o recebimento do receituário médico, da análise dos laudos e para a dispensação do medicamento 
diretamente ao paciente. 

 Art. 4º Caso o medicamento requerido não tenha disponibilidade imediata e tenha indicação de uso em caráter de 
urgência, o Ministério da Saúde fica autorizado a adquirir o produto mediante dispensa de licitação, desde que faça, 
pelo menos, três cotações válidas do produto, exceto quando existir distribuidor exclusivo, caso em que será adotada 
a inexigibilidade de licitação. 
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 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO – 08/05/2017. 
 RESOLUÇÃO PRESI 12 

 Aprova a especialização de duas varas federais na Seção Judiciária do Distrito Federal em Saúde Pública. 

 RESOLVE:  

 Art. 1º. Especializar, ad referendum da Corte Especial Administrativa, inicialmente e em caráter experimental, 
duas varas na Seção Judiciária do Distrito Federal em Saúde Pública, considerando o quantitativo de processos 
levantado. 

 Art. 4º A especialização abrangerá as classes 01.04.04.05 – internação hospitalar e fornecimento de 
medicamentos, 06.04.08.00 – planos de saúde – contratos de consumo – direito do consumidor e 06.04.10.00 – 
serviços hospitalares – contratos de consumo – direito do consumidor. 

 Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 29 de maio de 2017.  
  

Desembargador Federal HILTON QUEIROZ  

Presidente do Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
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Superior Tribunal de Justiça – REsp n. 1.657.156.  

 

 EMENTA. 
 ADMINISTRATIVO. PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. RITO DOS 

RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. 
CONTROVÉRSIA ACERCA DA OBRIGATORIEDADE E FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS NÃO INCORPORADOS AO PROGRAMA DE MEDICAMENTOS 
EXCEPCIONAIS DO SUS.  

 1. Delimitação da controvérsia: obrigatoriedade de fornecimento, pelo Estado, de medicamentos não 
contemplados na Portaria n. 2.982⁄2009 do Ministério da Saúde (Programa de Medicamentos 
Excepcionais) .  

 2. Recurso especial afetado ao rito do art. 1.036 e seguintes do CPC⁄2015 (art. 256-I do RISTJ, incluído 
pela Emenda Regimental 24, de 28⁄09⁄2016).  

 CREMESP solicitou o ingresso nesta ação como amicus curiae. 
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Supremo Tribunal Federal – RE. 657.718 – Sobre fornecimento de medicamentos não 
registrados na ANVISA.  “O Estado não pode ser obrigado a fornecer medicamentos 
experimentais, sem eficácia e segurança comprovadas, em nenhuma hipótese. Jà em relação a 
medicamentos não registrados na ANVISA, mas com comprovação de eficácia e segurança, o 
Estado somente pode ser obrigado a fornecê-los na hipótese de irrazoavel mora da agência em 
apreciar o pedido de registro (prazo superior a 365 dias), quando preenchidos três requisitos: 1) 
a existência de pedido de registro do medicamento no Brasil; 2) a existência de registro do 
medicamento em renomadas agencias de regulação no exterior; 3) a inexistência de substituto 
terapêutico com registro no Brasil. As ações que demandem fornecimento de medicamentos sem 
registro na ANVISA deverão  necessariamente ser propostas em face da União.”  

Ministro Luis Roberto Barroso 
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Obrigado !!! 

Osvaldo Pires G. Simonelli 
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